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Resolução CDE N º 547/2025 

 
 

Aprova reajuste dos planos assistenciais Agros Mais Saúde V e VI  

e autoriza a adoção do pool de risco com as patrocinadoras UFJF, UFSJ e Funarbe. 
 

 

O Conselho Deliberativo do Agros - Instituto UFV de Seguridade Social, no uso de suas atribuições 

conferidas pela legislação das Entidades Fechadas de Previdência Complementar e das Operadoras de 

Planos de Saúde, considerando:  

• os regulamentos dos Planos Assistenciais Agros Mais Saúde V e VI sem odontologia, 

administrados pelo Instituto;  

• a Resolução CDE nº 537/2025; 

• o Relatório Preliminar RN/Agros nº 003-A, de 25/03/2025, elaborado pela Rodarte Nogueira – 

Consultoria em Estatística e Atuária;  

• o disposto no artigo 70 do Regulamento dos Planos de Saúde que trata da obrigatoriedade de 

adoção do pool de risco para contratos coletivos com menos de trinta beneficiários; 

• a inviabilidade técnica de realização de avaliação atuarial específica para os produtos 

vinculados às patrocinadoras Universidade Federal de Juiz de Fora, Universidade Federal de 

São João del Rei e Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em razão do número reduzido de 

beneficiários; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a aplicação do reajuste de 22,93% (vinte e dois vírgula noventa e três por cento), no 

período de agosto de 2025 a julho de 2026, para os Planos Assistenciais Agros Mais Saúde V e VI, 

em conformidade com o percentual definido para os demais planos de saúde do Agros no estudo 

atuarial aprovado. 

Art. 2º Aprovar que os produtos das patrocinadoras UFJF, UFSJ e Funarbe sejam reajustados 

conforme o pool de risco, aplicando-se o mesmo percentual previsto no artigo anterior. 

Art. 3º Determinar a elaboração de Termos Aditivos aos convênios firmados com as patrocinadoras 

mencionadas no artigo 2º, para inclusão expressa da cláusula de pool de risco, nos termos do artigo 70 

do Regulamento dos Planos de Saúde e da RN nº 565/2022 da ANS. 

Art. 4º Revogar as disposições que com estas conflitem. 

 

Viçosa, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Gualberto Souza Lima e Silva                                                                                  Dilson Novais Rocha

 
 

 

Moacil Alves de Souza                                                                                                 Weliton Rodrigues 
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Maria do Carmo Gouveia Peluzio                                                                          Demóstenes Fernandes 

 

 

 

Eduardo Rezende Pereira                                                               Moacir Albuquerque Gomes de Lima 

 

 

 

Rodrigo Rezende Cardoso                                                                                   Valter Ladeira de Freitas 

 

 

 

Luciana Aparecida Silva                                                                  Vicentina das Dores Martins Ferreira 


